
 
 

Gabinete do Vereador Gilson Gatti
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Que o Poder Executivo Municipal estude a possibilidade legal e financeira para aquisição de
um aparelho de Raio-X para a Unidade Básica de Saúde de Bebedouro, Linhares-ES.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O equipamento de Raio-X é um dos mais importantes aparelhos quando o assunto é
diagnóstico por imagem, pois através dessas imagens, é possível observar estruturas
anatômicas, como ossos, ógãos e vasos sanguíneos, sem precisar de cirurgia.
 
O exame de Raio-X é um dos mais solicitados por médicos por facilitar diagnósticos
de patologias localizadas em diversas partes do organismo, sendo assim, esses
pacientes são encaminhados para o hospital HGL ou UPA de Linhares-ES, por
ambulância, simplesmente para realizar a radiografia. Isso faz com que seja ocupada
uma ambulância em viagem que poderia ser evitada se tivesse o equipamento na
Unidade Básica de Saúde de Bebedouro.
 
Por isso pedimos a intervenção do Executivo Municipal na aquisição de um aparelho
de Raio-X que evitará viagens desnecessárias de ambulâncias, deixando-as
disponíveis para transportar paciente em situações mais graves.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 9 de maio de 2022.
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